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GOVERNO 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
MINISTROS N.º 91/2025 

Regulamento Operacional do Fundo de Apoio à 
Agricultura Familiar 

Convindo aprovar o Regulamento Operacional do 
Fundo de Apoio à Agricultura Familiar, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 12/2025, de 28 de Outubro; 

Tendo em conta que todas as regras do Regulamento 
Operacional do Fundo de Apoio à Agricultura Familiar 
desenvolvem e facilitam a operacionalização do Decre­
to-Lei n.º 12/2025, sem criar novas situações jurídicas; 

Nestes termos, ao abrigo do número 7 do artigo 70.º 
e da alínea g) do artigo 11.º, ambos, da Constituição, 
conjugados com o artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 
12/2025, o Governo delibera o seguinte: 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Artigo 1.º 
Objecto 

O presente Regulamento define a organização, o 
funcionamento, as modalidades de apoio, os mecanis­
mos operacionais e financeiros, os critérios de elegibi­
lidade, os procedimentos de acesso e as regras de exe­
cução e monitorização dos apoios concedidos pelo 
Fundo de Apoio à Agricultura Familiar (F AAF), criado 
nos termos do Decreto-Lei n.º 12/2025, de 28 de Outu­
bro. 

Artigo 2.º 
Gestão e governação 

A gestão do F AAF é assegurada pelos órgãos defi­
nidos no Decreto-Lei n.º 12/2025, observando as dis­
posições legais aplicáveis e em articulação com as 
instituições financeiras parceiras. 

CAPÍTULO II 
Conta do Fundo, Propriedade e Parcerias 

Financeiras 

Artigo 3.º 
Instituição depositária e conta do fundo 

1. Os recursos do F AAF são domiciliados em conta
específica aberta em instituição financeira legalmente 
autorizada a operar no País. 

2. Podem ser abertas subcontas específicas por mo­
dalidade ou programa, assegurando o controlo, a ras­
treabilidade e a reconciliação. 

3. A movimentação das contas bancárias exige assi­
natura conjunta do Gestor do Fundo e de um elemento 
designado pelo Conselho de Administração. 

4. Os fundos permanecem sob a titularidade exclusi­
va do F AAF, sendo a instituição financeira depositária 
mera mandatária operacional, sem direito de penhora, 
compensação bancária, retenção ou mobilização unila­
teral, salvo instruções escritas da Unidade de Gestão 
Executiva ou do Conselho de Administração. 












